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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências quanto à presença de animal solto (cavalo) na Rua Santa Cecília, entre os números 329 e 386.
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o presente pedido decorre de denúncia anônima informando a presença de um cavalo solto em via pública, na Rua Santa Cecília, entre os números 329 e 386, situação que representa risco à segurança viária, à integridade física de pedestres e motoristas, além de possível situação de abandono e maus-tratos ao animal.

Considerando que, a circulação de animais de grande porte em vias públicas pode ocasionar acidentes graves, especialmente no período noturno, além de gerar transtornos à mobilidade urbana e colocar em risco a vida do próprio animal.

Considerando que, é importante averiguar se o animal possui proprietário identificado e se está sob cuidados adequados. Caso não seja constatado responsável legal, faz-se necessária a adoção de medidas imediatas para o recolhimento do animal, encaminhando-o para local seguro e apropriado, onde possa receber atendimento veterinário, alimentação e cuidados necessários, conforme prevê a legislação vigente.

Considerando que, cabe ao Poder Público, por meio de seus órgãos competentes, zelar pela segurança da população, pelo bem-estar animal e pela ordem urbana, adotando medidas de fiscalização, orientação e, quando necessário, recolhimento de animais soltos em vias públicas.

Considerando que, a presente indicação visa atender a uma demanda legítima da população, promovendo segurança pública, bem-estar animal e organização do espaço urbano.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências urgentes em relação à presença de animal solto (cavalo) na Rua Santa Cecília, entre os números 329 e 386, conforme denúncia anônima recebida por este mandato. Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo:

· Realize vistoria no local indicado;

· Verifique se o animal possui proprietário identificado;

· Adote as providências administrativas cabíveis junto ao responsável, caso identificado;

· Proceda com o recolhimento do animal, caso caracterizada situação de abandono;

· Garanta que o animal seja encaminhado à local seguro, com atenção veterinária e cuidados adequados.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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